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CONHEÇA 
ITANHAÉM

OPORTUNIDADE • As inscrições acontecem exclusivamente de forma online, 
a partir das 8 horas desta quarta-feira (27), até às 17 horas do dia 08 de maio

CENTRO DE 
LÍNGUAS E LITERATURA

ABRE INSCRIÇÕES
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EM HOMENAGEM AO 
SEU ANIVERSÁRIO DE 
490 ANOS ITANHAÉM 
GANHA NOVA MÚSICA

Itanhaém ganha uma música nova em 2022 em 

comemoração aos seus 490 anos, chamada “Itanha-

ém, história e natureza”. Todos os anos o violonista 

Julio César Nascimento e a cantora Patricia Mendes 

homenageiam a cidade em seu aniversário resga-

tando canções dos compositores antigos locais para 

mostrar aos mais novos um pouco da história musical 

local, e assim manter vivas as memórias culturais. O 

videoclipe musical será divulgado no dia 22, nas redes 

sociais oficiais da Prefeitura de Itanhaém e também 

dos interpretes.

Este ano a musica é nova, autoral, uma compo-

sição do violonista Julio César Nascimento e a letra 

coposta pela escritora e pesquisadora da cultura 

caiçara Maria Tereza Leal Diz (Teté).

“Após compôr a música resolvi convidar a Teté 

que muito conhece sobre a nossa Itanhaém para 

escrever a letra e dar cor ao trabalho. Ela aceitou, 

mandei a música pra ela ouvir numa segunda a noite 

e pra minha surpresa na terça-feira pela manhã ela 

já me enviou esta beleza de letra. Daí então foi só 

adaptar e desenvolver os trabalhos de gravações 

de voz e violão e produção de vídeo com a Patrícia 

Mendes, o resultado é essa marcha que fala das coisas 

belas da nossa cidade”, diz Julio César.

HOMENAGEM • Itanhaém ganha música nova e autoral em 
comemoração ao seu aniversário

LETRA DA NOVA CANÇÃO
“Itanhaém, história e 
natureza”
Itanhaém, História e 
Natureza
Sob um céu de estrelas,
numa noite linda.
Piso tuas areias,
pela praia infinda.
Lembro de tua história
teus séculos de vida,
teus monumentos 
também..
Na boca da barra
o encontro de rio e mar
Muralhas de pedras
no costão te abraça
O verde de tuas matas
Tuas ilhas distantes
Tantas belezas tu tens 
Itanhaém…
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CENTRO EDUCACIONAL 
MULTIDISCIPLINAR DO 
TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes inaugurou 

neste sábado (23), o Centro Educacional Multidisciplinar do Transtorno do Espectro Autista 

(TEA) – Izabela Luz Leite Pestana, em comemoração aos 490 anos de Itanhaém. A iniciativa 

tem como objetivo oferecer às crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) ações 

complementares a escola, e assim melhorar o seu desenvolvimento e socialização.

Idealizado para atender crianças de 1 ano e seis meses até 5 anos e 11 meses de idade, 

regularmente matriculadas da Rede Municipal de Ensino, o local oferecerá semanalmente, 

atendimento multiprofissional, com equipe técnica qualificada composta por psicopedagogo, 

psicólogo, terapeuta ocupacional, fonoaudiólogo, fisioterapeuta, além de um educador físico e 

instrutor musical para estimular o desenvolvimento de acordo com as necessidades individuais 

e pertinentes de cada caso.

“Temos trabalhado arduamente pelo desenvolvimento da nossa cidade. Este espaço foi 

formatado com todo cuidado e carinho pensando no bem-estar e na qualidade de vida das 

nossas crianças com autismo. A cada dia buscamos aprimorar o atendimento às pessoas que 

mais precisam em todas as faixas etárias”, enfatizou o prefeito Tiago Cervantes.

O fluxo para o atendimento serão as crianças avaliadas pelo programa Cuidar, que serão 

direcionadas para o Centro. O atendimento médico ficará a cargo dos equipamentos muni-

cipais de saúde.

Para a secretária de Educação, Cultura e Esportes, Márcia Galdino, a inauguração do equi-

pamento foi um momento sonhado e aguardado por muitas pessoas. “Hoje é dia de agradecer. 

Com o novo Centro buscamos proporcionar melhor qualidade de vida aos alunos portadores 

do Transtorno do Espectro Autista”, afirmou.

Márcia explicou ainda que quanto antes à criança com TEA começa a ser estimulada, me-

lhores são os resultados e diminuição das perdas no desenvolvimento. “A estimulação precoce 

em crianças com transtorno do espectro autista, por meio de uma equipe multidisciplinar, 

minimizam os fatores que podem impedir o pleno desenvolvimento”, afirmou a secretária de 

Educação, Cultura e Esportes, Márcia Galdino.

Para Daila Fernandes, psicóloga e assessora de orientação educacional da Secretaria de 

Educação, outro ponto de importante relevância é o acolhimento às famílias. “As famílias serão 

acolhidas pelos profissionais por meio de orientações quanto ao manejo comportamental das 

crianças que utilizam o serviço. Um trabalho que beneficiará não somente as crianças, mas as 

famílias como um todo”, explicou.

INCLUSÃO • O local é Idealizado para atender crianças de 1 ano e 
seis meses até 5 anos e 11 meses de idade, regularmente matriculadas 
da Rede Municipal de Ensino

AUTISMO
O TEA (Transtorno do Espectro Autista) é caracterizado por difi-

culdades na socialização, na comunicação e no comportamento e 

é mais comum em meninos. A condição afeta cerca de 70 milhões 

de pessoas em todo o mundo, sendo 2 milhões somente no Brasil. 

O transtorno se manifesta de formas diferentes em cada pessoa, 

variando de mais leve a mais grave, sendo possível trabalhar medidas 

que proporcionam um grande avanço na inclusão social e na melho-

ria da qualidade de vida. As causas do autismo são desconhecidas 

e não existe cura, mas, quando diagnosticado precocemente, há 

mais chances de melhora do quadro e desenvolvimento da criança.

É INAUGURADO
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ILUMINAÇÃO POR LED 
SEGUE AVANÇANDO POR TODA A CIDADE

A substituição das lâmpadas comuns, de vapor de sódio, por lâmpadas de LED, continua 

em ritmo acelerado em Itanhaém. Nestes últimos dias, foram substituídos pontos de ilumi-

nação em toda a extensão da Avenida Cabuçu, no bairro Nossa Senhora do Sion, na Avenida 

Flácides Ferreira, no Gaivota, e também na Avenida Rui Barbosa, no Centro. Além disso, a 

revitalizada Praça do Umuarama que será entregue à população neste sábado (23), recebeu 

a substituição das luminárias.

O Programa de Modernização da Iluminação Pública encontra-se na primeira fase aten-

dendo áreas de grande circulação de munícipes e turistas, onde as melhorias já podem ser 

observadas com uma maior eficiência energética e econômica.

Os viadutos de acesso a Avenida Jaime de Castro, a Rua João Mariano Ferreira e um im-

portante trecho da Avenida Marginal no bairro Laranjeiras, já contam com esse novo sistema 

de iluminação em LED, garantindo maior tranquilidade a motoristas e pedestres que trafe-

gam por esses locais. Outra importante ação realizada foi a recuperação da iluminação das 

passarelas sob a Rodovia Padre Manoel da Nóbrega na altura dos bairros Nossa Senhora do 

Sion,Suarão, Savoy e Verde Mar, permitindo que a população possa realizar o acesso aos dois 

lados da cidade com maior segurança.

Pensando em proporcionar maior segurança e melhor iluminação também foram realizadas 

a substituição das luminárias na orla da praia, e na Praça Ibrahim Hanna Barchin, localizadas 

no Gaivota, a orla da Praia do Sonhos, além das Praças Nossa Senhora do Sion, no Suarão, 

Praça do Umuarama e Jefferson Ítalo  no bairro Guapiranga. Essas áreas de lazer receberam 

conjuntos de lâmpadas de LED que melhoram a durabilidade, a eficiência energética, segu-

rança, e o aproveitamento do espaço no período noturno.

EFICIÊNCIA 
• A ação encontra-se em sua fase inicial 
atendendo áreas de grande circulação 
de munícipes e turistas. As melhorias já 
podem ser observadas com uma maior 
eficiência energética e econômica
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CENTRO DE LÍNGUAS E LITERATURA 
É INAUGURADO E ABRE INSCRIÇÕES 
A PARTIR DESTA QUARTA (27)

Inaugurado nesta terça-feira (26), o Centro de Línguas e 

Literatura de Itanhaém “Cely Aparecida Faria Spina” abre inscri-

ções a partir desta quarta-feira (27). Destinado aos estudantes 

de 7 a 14 anos, matriculados regularmente na Rede Municipal de 

Ensino, o espaço oferecerá cursos de Inglês, Oficina de Escrita 

Criativa e Libras. 

Os interessados devem realizar sua inscrição, exclusivamente 

de forma online, a partir das 8 horas desta quarta-feira (27), até 

às 17 horas do dia 08 de maio (confira os links abaixo). A seleção 

será por ordem de inscrição, respeitando o número de vagas por 

curso e turma, caso haja a necessidade haverá ainda uma relação 

de suplentes, conforme a quantidade de inscritos. É importante 

ressaltar que o aluno não poderá se inscrever em mais de um curso, 

neste caso, suas inscrições serão indeferidas.

O Centro de Línguas e Literatura atenderá os estudantes 

com oferta de idiomas gratuitos, os quais são fundamentais para 

facilitar a inserção no mundo do trabalho. Os cursos de literatura 

e as variadas oficinas visam incentivar os alunos a descobrir e se 

aprofundar no repertório literário nacional, além de desenvolver 

técnicas de leitura e escrita.

Com o intuito de ampliar os espaços e eliminar a barreira da 

comunicação, o curso de Libras proporcionará aos alunos me-

canismos de comunicação visuoespacial ampliando o repertório 

linguístico e cultural proporcionando maior interação entre surdos 

e ouvintes.

OPORTUNIDADE 
• As inscrições 
acontecem 
exclusivamente de 
forma online, a partir 
das 8 horas desta 
quarta-feira (27), até 
às 17 horas do dia 08 
de maio 

DIVULGAÇÃO
A lista dos contemplados será publicada no site oficial da  Prefeitura, e também 

na recepção da Secretaria de Educação Cultura e Esportes, localizada na Avenida 

Condessa de Vimieiros, 1131, no Centro, a partir do dia 09 de maio, às 13 horas.

 Após a seleção, para efetivar a matrícula, o responsável pelo aluno deverá 

comparecer na Avenida Rui Barbosa, 71, Centro, das 9 às 12 e das 13 às 17 horas, 

nos dias 10,11,12 e 13 de maio, munidos da cópia do Rg ou certidão de nascimen-

to do aluno; cópia do RG do responsável; cópia do comprovante de endereço; 

declaração de matrícula da escola, e uma foto 3x4 (caso tenha).  Ainda durante 

a matrícula, o local estará recebendo a doação de alimentos não perecíveis que 

serão revertidos ao Fundo Social de Solidariedade e repassados às famílias ca-

rentes cadastradas no município. 

CURSO DE INGLÊS:

 https://forms.gle/8FDW1dSh8NUYs99j9

CURSO DE LIBRAS: 

https://forms.gle/iFsFvYNFpmSngiFM9

OFICINA DE ESCRITA CRIATIVA: 

https://forms.gle/GKRDu19xs9Ker6HY6

ACOMPANHE OS 

LINKS PARA INSCRIÇÃO
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ENTREGA DOS 24 BOXES DA 
PRAÇA BENEDITO CALIXTO 
ACONTECE NESTA QUINTA (28)

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Desenvolvi-

mento Econômico, realiza nesta quinta-feira (28), às 18 horas, a entrega 

dos boxes localizados na Praça Benedito Calixto, no Centro, aos novos 

permissionários. O sorteio realizado em fevereiro, contemplou os vinte e 

quatro espaços públicos tipo box comercial instalados na Praça que irão 

ser ocupados por artesãos da cidade, oferecendo mais um espaço para 

que eles possam realizar a exposição e o comércio de seus produtos.

Para o secretário de Desenvolvimento Econômico, Rogélio Sal-

ceda, a entrega dos espaços será uma importante aliada nesta fase 

de retomada econômica. “A Praça Benedito Calixto é um dos pontos 

mais visitados da cidade. Com a possibilidade de expor seu trabalho 

os artesãos contemplados irão ter a possibilidade de melhorarem 

sua renda e contribuir com o crescimento da economia criativa em 

Itanhaém”, afirmou.

Ainda durante o evento, também serão entregues as novas câmeras 

de monitoramento que foram instaladas na praça, que irão oferecer 

maior segurança aos comerciantes, munícipes e turistas que frequentam 

esse importante espaço de lazer da cidade.

GERAÇÃO DE RENDA 
• Destinado aos artesãos 
da cidade, este é mais um 
espaço que proporciona a 
possibilidade de exposição e 
o comércio de produtos
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LEIS

LEI Nº 4.575, DE 26 DE ABRIL DE 2022
“Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais, 
prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, referente ao ano de 2022.” 
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na forma 
prevista no artigo 1º da Lei nº 4.150, de 18 de abril de 2017, os padrões e referências de vencimento e 
salário e os subsídios dos servidores públicos da Prefeitura Municipal de Itanhaém ficam reajustados 
na seguinte conformidade:
I - 5,86% (cinco inteiros e oitenta e seis centésimos por cento), a partir de 1º de abril de 2022;
II - 5,55% (cinco inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) sobre os padrões e referências de 
vencimento e salário devidamente reajustados nos termos do inciso I do “caput” deste artigo, a partir 
de 1º de setembro de 2022.
Art. 2º - A revisão geral anual de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, nos mesmos percentuais e bases:
I - aos proventos dos inativos e às pensões a cargo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV;
II - aos vencimentos dos servidores do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Itanhaém – ITANHAÉM PREV; 
III - aos salários dos servidores regidos pelas Leis nºs 3.258, de 22 de novembro de 2006 e 4.415, de 
25 de agosto de 2020.
Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação desta Lei serão arredondados para a unidade de real 
imediatamente superior, quando necessário.
Art. 4º - As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, para o 
corrente exercício, créditos suplementares até o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), 
mediante a utilização de recursos de que trata o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto em relação ao inciso I do artigo 1º 
que retroagirá a 1º de abril de 2022.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de abril de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.778/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.
Departamento Administrativo, em 26 de abril de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.576, DE 26 DE ABRIL DE 2022
“Reajusta a remuneração dos servidores do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal da Estância 
Balneária de Itanhaém, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Em cumprimento ao disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição Federal e na forma 
prevista no artigo 1º da Lei nº 4.150, de 18 de abril de 2017, as remunerações dos servidores públicos da 
Câmara Municipal de Itanhaém ficam reajustadas na seguinte conformidade:
I - 5,86% (cinco inteiros e oitenta e seis centésimos por cento), a partir de 1º de abril de 2022;
II - 5,55% (cinco inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento) sobre os padrões e referências de 
vencimento e salário devidamente reajustados nos termos do inciso I do “caput” deste artigo, a partir 
de 1º de setembro de 2022.
Art. 2º - O reajuste de que trata o artigo 1º desta Lei aplica-se, no mesmo percentual e bases aos proventos 
dos inativos e às pensões a cargo da Câmara Municipal de Itanhaém e do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Itanhaém – ITANHAÉM PREV;
Art. 3º - Os valores resultantes da aplicação do percentual de reajuste previsto nesta Lei serão 
arredondados para a unidade de real imediatamente superior, quanto necessário. 
Art. 4º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias 
consignadas no orçamento municipal vigente. 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de abril de 2022.

EXECUTIVO
AT O S  D O  P O D E R

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.786/2022. 
Projeto de Lei de autoria da Mesa Diretora.
Departamento Administrativo, em 26 de abril de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

LEI Nº 4.577, DE 26 DE ABRIL DE 2022
“Dispõe sobre denominação de próprio público.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º - Fica denominado “CENTRO COMUNITÁRIO ÁLVARO CURA”, o próprio público localizado na 
Praça Geraldo Alberto Alves, loteamento Umuarama Parque Itanhaém, neste município.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de abril de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 7.369/2022. 
Projeto de Lei de autoria do Vereador José Roberto Pereira do Nascimento.
Departamento Administrativo, em 26 de abril de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR
Secretário de Administração

DECRETO

DECRETO Nº 4.310, DE 26 DE ABRIL DE 2022
“Dispõe sobre a suspensão da contagem dos prazos de validade dos concursos públicos que especifica, 
e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, e
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da 
Organização Mundial da Saúde (OMS), de 30 de janeiro de 2020, assim como a declaração pública de 
pandemia em relação à Covid-19 da OMS, de 11 de março de 2020; 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus;
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173/2020, que estabeleceu o Programa Federativo de 
Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19);
CONSIDERANDO que os diversos entes federativos adotaram, durante os anos de 2020 e 2021, medidas 
de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (Covid-19), como distanciamento social, quarentena 
e lockdown; 
CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.625/DF; 
CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional nº 109/2021, que adota medidas para o 
enfrentamento das consequências sociais e econômicas provocadas pela pandemia da Covid-19; 
CONSIDERANDO o obrigatório atendimento ao princípio da economicidade e ao interesse público, pela 
adoção de medidas que possam impedir e/ou amenizar desgastes e perdas de recursos orçamentários 
despendidos para a realização de concursos públicos, sem a possibilidade de nomeação dos candidatos 
aprovados; 
CONSIDERANDO a persistência da excepcionalidade vivenciada no país causada pela pandemia da 
Covid-19 e o recrudescimento das medidas sanitárias provocadas pelas fases críticas que passamos; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.314/2022, que suspendeu a contagem dos prazos 
de validade dos concursos públicos já homologados na data da publicação do Decreto Legislativo nº 
6, de 20 de março de 2020, até 31 de dezembro de 2021 e determinou a retomada da contagem dos 
prazos a partir de 1º de janeiro de 2022;
CONSIDERANDO o entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo sobre o tema, em 
especial o decidido pelo E. Tribunal Pleno, nos autos do Processo SEI Nº 0004359/2022-70, na sessão 
realizada em 20 de abril de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica suspensa, no período de 20 de março de 2020 a 31 de dezembro de 2021, a contagem 
dos prazos de validade dos concursos públicos realizados pela Administração Pública Municipal, já 
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homologados na data da publicação do Decreto Legislativo Federal nº 6, de 20 de março de 2020, na 
forma do disposto na Lei Federal nº 14.314, de 24 de março de 2022. 
Parágrafo único - A contagem dos prazos suspensos será retomada a partir de 1º de janeiro de 2022. 
Art. 2º - As medidas previstas no art. 1º deste Decreto aplicam-se aos Concursos Públicos convocados 
pelos Editais nºs 01/2017, 02/2017, 03/2019, 04/2019 e 05/2019.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de abril de 2022.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 26 de abril de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
Secretário de Administração

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Termo Aditivo
PROCESSO DE LOCAÇÃO Nº 4571/1/2021
Contratante: Prefeitura Municipal de Itanhaém
Contratado: Agnaldo Romildo Barison
Objeto: Prorrogação a locação de imóvel destinado a instalação das Farmácias Alto Custo, Solidaria 
e Farmácia do CAPS, sito a Av. Hary Forssell casa 1 quadra 000, lote 05/06/07 esquina com a Rua 
Henrique Julio de Lima nº 112, Belas Artes, neste Município.
Valor Mensal:R$ 6.886,07 ( seis mil oitocentos e oitenta e seis reais e sete centavos)
Prazo: 24( vinte e quatro meses) iniciando em 16/04/2022
Ficam ratificadas demais clausulas e condições estipuladas no contrato original não especificadas por 
este Termo Aditivo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 24/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA 
os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 09/05/2022 no Departamento 
de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 
– Centro, no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo máximo de até 
30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 07/06/2022.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a CONVOCAÇÃO no prazo e as 
exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital nº 004/2019.
CARGO: BIOMÉDICO
NOME CLASSIFICAÇÃO
DANIELA TOMÉ 01

Itanhaém, 26 de Abril do ano de 2022.
GILBERTO ANDRIGUETTO JUNIOR
Secretário de Administração

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Atos Decisórios de Acumulação Remunerada  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais:  
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS  

SEQ. NOME RG
01 ALDENIR SANTOS DA SILVA (1º e 2º Cargo) 34.508.082-8
02 ÂNGELA SILVIA NASCIMENTO 22.315.193-2
03 ANTONIO DA SILVA BISPO 18.939.059-1
04 ARIENE CRISTINA ROMEIRO DE CARVALHO 27.992.210-3
05 BARBARA MIRANDA POLICÁRPIO 25.444.175-0
06 BRUNO SANTOS NOVOA 47.423.502-6
07 CAMILA RAMOS DE ANDRADE MOREIRA 29.138.918-1
08 CREUSA APARECIDA DOS SANTOS 16.586.043-1
09 DAIVID DOS SANTOS DIAS 29.161.101-1
10 EDCELY LEITE GALVÃO F. BELFORT 8.123.857-5
11 EDNA JESUS DE SOUZA 25.187.275-0
12 ELISÂNGELA MORAN LEÃO JANEIRO 30.715.648-5
13 FERNANDA BARREIROS LAPA LOUZA ARGOLO 43.037.714-9
14 FERNANDA KLEN NORINHO 32.257.798-6
15 FERNANDO DE LARA LOPES (1º e 2º Cargo) 45.001.740-0
16 GISELY MARTINS TELES DE AGUIAR (1º e 2º Cargo) 27.585.643-4
17 IVANETE COUTO SOUZA SILVA 34.351.499-0
18 IZAURA CARLOS DE BRITO 27.585.896-0

19 JANAINA CATHARINA SILVA DOS SANTOS (1º e 2º Cargo) 26.278.890-1
20 JOSÉ FERNANDO LOUZA 5.784.205
21 JULIANA BERTOLAZZI FERNANDES 44.148.395-1
22 JULIANA DA SILVA ALVES 48.588.035-0
23 KELLY PEREIRA DOS SANTOS CAMELO 30.988.899-2
24 LEANDRO VINICIUS DA SILVEIRA 24.712.991-4
25 LEVI LISBOA DOS SANTOS 33.433.005-1
26 LILIANI MOMM DE ALMEIDA 7.723.100-5
27 LUCIANA AP. OLIVEIRA P. DOS SANTOS 25.340.505-1
28 LUCIANA GABRIELA GONÇALVES MARTINIANO 20.823.264-3
29 LUCIMARA DO NASCIMENTO CARVALHO COIMBRA 23.831.842-4
30 LUCINETE LIMA DE SOUZA 32.174.960-1
31 MAGALI MARIA ZACH 25.187.258-0
32 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 16.250.518-8
33 MARIA FATIMA DE BRITO 16.296.779-2
34 NIZETE NASCIMENTO A. GUSMÃO 34.348.872-3
35 RAIANY CARVALHO FRANÇA 39.328.364-1
36 RENATA GALVÃO PENNA 27.991.847-1
37 RENATO DE OLIVEIRA MARTINS 12.287.813-9
38 RICARDO GOMES 32.122.926-5
39 RICARDO ROMERO 16.471.096
40 ROSELENE BELARMINO DIAS (1º e 2º Cargo) 23.315.320-5
41 ROSEMARY BELARMINO DIAS (1º e 2º Cargo) 21.780.772-0
42 ROSEMARY DA CÂMARA LEAL NAKAGAKI 18.063.076-3
43 SANDRA REGINA VELOSO 9.178.415
44 SANSÃO ARAUJO DE LIMA 20.055.963-1
45 SILVIA HELENA RIBEIRO DE SOUZA 16.956.632-8
46 SYLENE SCIENCIO (1º e 2º Cargo) 17.683.102-2
47 TAÍS MIRANDA DE SOUZA PINTO 30.570.171-X
48 THAYARA DUARTE SANSÃO (2º Cargo) 40.478.156-1
49 VALDINÉIA BRAZ XAVIER DE SOUZA 30.462.168-7
50 VALÉRIA CONSOLI MECCHI 17.475.528-4
51 VICTOR LUIS CATARINO PEREIRA 27.188.025-9

Itanhaém, 20 de abril de 2022 
DANIELA HORVATH MUCCI  
ELIANE MENEZES SANTOS  
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES CHARIF  
MARIA BERENICE AZEVEDO DE OLIVEIRA  

ATOS DECISÓRIOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Atos Decisórios de Não Acumulação  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, Empregos 
e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Não Acúmulos: 
RELAÇÃO DE NÃO ACÚMULOS  

SEQ. NOME
01 ADRIANA MORAES BRAGA
02 ALESSANDRO FERNANDES NORBERTO
03 ALINE MARQUES DE OLIVEIRA
04 ALINY MARÇAL DE SOUZA PIRES
05 ANA MARIA ALVES PEREIRA
06 ANDREZA ERUSKA LOURENÇO DA SILVA
07 BRUNA DE SOUZA CATANHO
08 BRUNO CESAR PEREIRA
09 CRISTIANE LOPES DA SILVA
10 DALILA DE JESUS SILVA
11 DANIELA DE ALMEIDA MILKE MUNIZ
12 ELBIA TRINDADE SUTTI
13 ELENI GARCIA DE OLIVA
14 ELIZA CAROLINA PINHEIRO PEREIRA
15 EUGENIO LUIZ VOLPIN
16 EVERTON CARVALHO ILKIU
17 FELIPE JUSTINIANO PUPO
18 FERNANDA MARIA PADILHA
19 FLAVIA MARIA DOS SANTOS
20 GABRIELLE PINTO ROMÃO MARTINS
21 GILMAR PONTES DE ANDRADE
22 GISELLY LOPEZ BORÉ
23 GRACIELI DEÓ DE LARA
24 JANAÍNA DE SOUZA RICARDO
25 JEANNIE DOMINISKI LUZ
26 JOAN RODRIGO LOURENÇO CAVALINI
27 JOSÉ ROBERTO VILELA
28 MARAÍSA SIQUEIRA CASEMIRO DOS SANTOS
29 MÁRCIA LOUZADA DA COSTA
30 MARIA CONCEIÇÃO CAMPOS GARCIA
31 MARIA FERNANDA GRECHI
32 MARIANA RAMIRO DA SILVA
33 MÉRIN DOS SANTOS MOREIRA DE BARROS
34 MICHELLE PASSOS DOS SANTOS LOPES
35 NAYRA DOS SANTOS MENDES
36 NILZA BATISTA DA SILVA MEDEIROS
37 PATRICIA DA SILVA PIMENTEL



9BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA DE ITANHAÉM

20 A 26 DE ABRIL DE 2022 | ANO 19 | Nº 740 EXECUTIVO
AT O S  D O  P O D E R

38 PATRÍCIA IDEA PEDRO ARAÚJO
39 PAULA DA SILVA PONTES PIMENTEL
40 PEDRO MARCIANO DELAZARI GOUVEIA
41 RAQUEL ARNALDI SERVJILIERI GONÇALVES
42 RENATA GALDINO ALVES DE SIQUEIRA
43 RITA DE CÁSSIA DORNELAS BALDUIN
44 ROSELENE PIRES CORBETTA BARRETOS
45 ROSELI MARIA MUNIZ
46 SANDRA DA SILVA FEITOSA DOS SANTOS
47 SERGIO DA SILVA
48 SONIA ALVES SILVESTRE
49 SONIA DOMERINA DO NASCIMENTO
50 SORAYA LUZIA DE CARVALHO
51 TATIANA MARIANO SILVA COSTA
52 THAÍS ALENCAR BAPTISTA NUNZIATA
53 VALDIRENE BARBOSA SILVA DOS SANTOS
54 VALDIRENE FERNANDES DOS SANTOS
55 VERA LUCIA SANTOS
56 VIVIANE DE AQUINO TAVARES

Itanhaém, 20 de abril de 2022
DANIELA HORVATH MUCCI 
ELIANE MENEZES SANTOS 
LUCI CRISTINA BAENA FERNANDES CHARIF 
MARIA BERENICE AZEVEDO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA DE 
OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

EXTRATO - QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO – CF Nº 0527162-26/2019, 
QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM.
O instrumento tem por objetivo alterar Cláusula Terceira, item 3.1, para inclusão do subitem 3.1.2 e o 
ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Contrato de Financiamento nº 0527162-26/2019, de 
28/05/2019.

EXTRATO - QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO - CF Nº 0537135-97/2020, 
QUE ENTRE SI FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM.
O instrumento tem por objetivo alterar o ANEXO II – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO do Contrato 
de Financiamento nº 0537135-97/2020, de 13/03/2020.

PROCESSOS
PROVIDENCIAR ROÇADA DO LOTE:
Processo 1.526 /2022
Bartolone Gonzales Lorente, proprietário do Lote situado á:
Rua Osvaldo Alves de Freitas, Quadra 004 Lote 0016 – JD. Lindomar.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.668/21, no valor de 200 Ufs.

Processo 6.018 /2009
Armando Dinnanni, proprietário do Lote situado á:
Rua Dom Idilio, Quadra 021 Lote 019 – Vila Suarão.
Lembramos que existe o auto de infração nº 49.213/21, no valor de 1.600 Ufs.

Processo 13.592/2021
Pedro Penna, proprietário do Lote situado á:
Rua José Manoel Lorenzo Leiro, Quadra 030 Lote 031 – JD Magalhães.
Lembramos que existe o auto de infração nº 49.721/21, no valor de 200 Ufs.

Processo 3.770/2022
Placidino D Da Motta, proprietário do Lote situado á:
Rua 15, Quadra 027 Lote 020 – JD Das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.642/2021 no valor de 200 UFs.

Processo 1.380/2011
Maurilio Gumieri(Espólio), proprietário do Lote situado á:
Av. Chile, Quadra 025 Lote 014 – JD São Fernando.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.765/2021 no valor de 100 UFs.

Processo 5.255/2022
Eugenio Trivellato,  proprietário do Lote situado á:
Rua Marli Silva Sales, Quadra 007 Lote 006 – Jardim Marilú.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.209/2021, no valor de 100 Ufs.

Processo 1.969/2008
José Welington de Camargo Soares, proprietário do Lote situado á:
Rua 02, Quadra 004 Lote 003 – Jardim das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.618/2021, no valor de 100 UFs.

Processo 3.524/2012
Maria Bezerra, proprietário do Lote situado á:
Rua Dom José Gaspar, Quadra 033 Lote 014 – Jardim Suarão.
Lembramos que existe o auto de infração nº 52.295/2022 no valor de 300 UFs.

Processo 5.249/2022
Fundo Nacional de Assistência Social, proprietário do Lote situado á:
Av. Rui Barbosa, Quadra 041 Lote 002 – Centro.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.812/2021 no valor de 100Ufs.

Processo 5.242/2022
Fábio Moreira Matos, Proprietária do Lote situado á:
Rua Manoel Louzada, Quadra 027 Lote 010 – JD Magalhães.
Lembramos que existe o auto de infração nº 52.104/2022 no valor de 300Ufs.

Processo 5.620/2007
Carlos Eduardo Ferreira, Proprietária do Lote situado á:
Av Flácides Ferreira, Quadra 035 Lote 010 – Bal. Gaivota.
Lembramos que existe o auto de infração nº 46.855/2020 no valor de 1600Ufs.

Processo 5.467/2022
Sylvino Fraccaroli (espólio), Proprietária do Lote situado á:
Rua Doutor Rubem Marcus Rocha, Quadra 015 Lote 001 – Bal. Califórnia.
Lembramos que existe o auto de infração nº 52.215/2022 no valor de 100Ufs.

Processo 6.148/2013
Edmundo Pereira Da Fonseca, Proprietário do Lote situado á:
Av. João Tonina, Quadra 001 Lote 006 – JD Itanhaém.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.586/2021 no valor de 200Ufs.

Processo 7.497/2010
Raimundo Cardoso, Proprietária do Lote Situado á:
Rua Ubirajara, Quadra 044 Lote 003 – Est. Bal. Tupy.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.816/2021 no valor de 100Ufs.

Processo 5.852/2022
Adelino Cardoso de Souza, Proprietário do Lote Situado á:
Rua Manoel Patricio dos Reis, Quadra I Lote 021 – Bal. San Marcos.
Lembramos que existe o auto de infração nº 52.241/2022 no valor de 200Ufs.

Processo 11.131/2012
Hilda Vieira Magalhães Valentoni (espólio), Proprietário do Lote situado á:
Rua Cotinha Magalhães, Quadra 006 Lote 016 – Bal. Waldemar Magalhães.
Lembramos que existe o auto de infração nº 50.103/2021 no valor de 200Ufs

PROVIDENCIAR PASSEIO PÚBLICO:
Processo 3.776/2022
Anette Marques Ribeiro Nogueira, proprietário do Lote situado á:
Av. Washington Luiz, Quadra 049 Lote 002 – Centro.
Lembramos que existe o auto de infração nº 52.011/2022 no valor de 100 UFs.

Processo 12.261/2021
Clovis Arikawa (espólio), proprietário do Lote situado á:
Rua México, Quadra 043 Lote 001 – Jd. São Fernando.
Lembramos que existe o auto de infração nº 49.043/2021 no valor de 100 UFs.

Processo 5.250/2022
Maria Antonieta V da Silva, proprietário do Lote situado á:
Rua Sebastião Salvino Barreto, Quadra 012 Lote 002 Parte 002 – Jardim Marulú.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.190/2021 no valor de 100 UFs.

Processo 5.248/2022
Pedro Amigo, proprietário do Lote situado á:
Rua Padre Afonso Maria Ratisbone, Quadra 016 Lote 002 parte1 – Jd Suarão.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.579/2021 no valor de 100 UFs.

Processo 5.665/2021
Rodrigo Dias Branco, Proprietária do lote situado á:
Rua Gofredo da Silva Telles, Quadra I Lote 017 parte – Jd Suarão.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.859/2022 no valor de 200Ufs.

RETIRAR MATERIAIS DO PASSEIO:
Processo 5.665/2021
Antonio Marcos Simião Belo, Proprietária do lote situado á:
Av. Governador Mário Covas Júnior, Quadra 004 Lote 006 – Jd Regina.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.906/2022 no valor de 100Ufs.
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SISTEMA DE ESGOTO IRREGULAR:
Processo 5.746/2022
Gaspar dos Reis Pereira, Proprietário do Lote situado á:
Rua Ubirajara, Quadra 040 Lote 021 – Est. Bal. Tupy.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.587/2021 no valor de 100Ufs.

APRESENTAR PROJETO:
Processo 3.772/2022
Empresa Territorial e construtora Oasis LTDA, proprietário do imóvel situado á:
Rua 23, Quadra 022 Lote 020 – Jardim das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.636/2021 no valor de 760 UFs.

Processo 4.126 /2021
Judith Redo de Oliveira, proprietária do imóvel situado á:
Av. Mustafá Abbasi, Quadra 028 Lote 012 – Vila Nova Itanhaém GL.A.
Lembramos que existe o auto de infração nº 48.661/2020 no valor de 760 UFs.

Processo 3.773/2021
Empresa Territorial e construtora Oasis LTDA, proprietário do imóvel situado á:
Rua 23, Quadra 022 Lote 019 – Jd das Palmeiras.
Lembramos que existe o auto de infração nº 51.635/2021 no valor de 760 UFs.

Processo 5.215/2022
Mansur Haddad (espólio), proprietário do imóvel situado á:
Rua Rosana Aparecida Marques Carreira, Quadra 023 Lote 008 – Bal. Yuri.
Lembramos que existe o auto de infração nº 50.902/2021 no valor de 760 UFs.

Processo 451/2021
Guilherme Afonso Caye, proprietário do imóvel situado á:
Rua Desembargador José David Filho, Quadra 020 Lote 004 – JD Santa Terezinha.
Lembramos que existe o auto de infração nº 49.402/2021 no valor de 760 UFs.
DANILO QUEIROZ DA SILVA
Fiscalização de Obras Particulares
Diretor de Divisão

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NOTIFICAÇÃO Nº056/2022
Referência: Processo n° 1462/2015
Solicitamos o seu comparecimento na Diretoria de Comércio na Rua dos Fundadores, n° 565 – Sala 
05 – Jardim Belas Artes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para tratar de assunto referente ao 
processo acima.
Itanhaém, 26 de abril de 2022.
SERGIO DE CAMPOS
Departamento de Comércio e Indústria

SECRETARIA DE 
DE TURISMO

A SECRETARIA DE TURISMO DA PREFEITURA DE ITANHAÉM CONVIDA ATRAVÉS DESTE 
CHAMAMENTO PÚBLICO OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR COMO REPRESENTANTES DA 
SOCIEDADE CIVIL, COMO MEMBROS DO COMTUR - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE 
ITANHAÉM, CUJA HABILITAÇÃO E ESCOLHA SERÃO REGIDAS PELO SEGUINTE REGULAMENTO:
CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º - Este chamamento público convida à habilitação os interessados ao preenchimento de 7 (sete) 
vagas constantes no Anexo I para composição do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de Itanhaém 
como membros da sociedade civil. 
Parágrafo único - O Anexo I possui também a definição das vagas por segmento representado e as 
características que obrigatoriamente deverão ser preenchidas pelos interessados à habilitação, dentre 
outras informações. 
Art. 2º - Como roteiro geral deste processo de chamamento público à participação e eleição dos 
representantes às vagas nos vários segmentos, indicamos aos interessados atenção às seguintes etapas: 
I - Verificar os requisitos e características exigidos para cada uma das vagas - veja Anexo I;
II - Definir para quais vagas há interesse em participar e se atende os requisitos; 
III - Fazer inscrição específica para cada vaga - veja Anexos II e III - Ficha de Inscrição; 
IV - Participar da eleição que será realizada no dia 18 de maio de 2022, em Reunião Pública.
CAPÍTULO II – DAS INSCRIÇÕES 
Art. 3º - Os interessados deverão formalizar sua participação através de inscrição para a(s) vaga(s) 
desejada(s) mediante o preenchimento de Ficha de Inscrição constante no Anexo II, se pessoa jurídica, 
ou Anexo III, se pessoa física. 

Art. 4º - As inscrições deverão ser realizadas no dia e no próprio local da Reunião Pública e até o horário 
marcado para início da eleição da vaga pleiteada. 
§1º - Cada entidade ou pessoa física poderá inscrever-se para apenas uma das vagas de seu interesse, 
atendidos os requisitos. 
§ 2º - É vedada a inscrição para concorrer a vagas em segmentos diversos aos da sua respectiva área 
de atuação.
CAPÍTULO III – DA REUNIÃO PÚBLICA PARA AS ELEIÇÕES 
Art. 5º - A definição dos representantes a cada uma das vagas ocorrerá em Reunião Pública, através 
de eleição na qual votarão somente aqueles regularmente inscritos. 
Art. 6º - A Reunião Pública para eleição será realizada no dia 18 de maio de 2022, das 15h00 às 16h00, 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Itanhaém, localizada no endereço Avenida Washington 
Luiz, 75 – Centro – Itanhaém/SP, aberta ao público em geral. 
Art. 7º - A coordenação dos trabalhos na Reunião Pública estará sob a responsabilidade da Mesa 
Diretora composta para essa finalidade por, no mínimo, 2 (dois) servidores da Secretaria de Turismo. 
Parágrafo Único - Além da coordenação do processo eleitoral, competirá à Mesa Diretora analisar e 
deliberar sobre questões de ordem, de encaminhamento e de esclarecimento apresentadas, bem como 
homologar o resultado da eleição. 
Art. 8º - Serão considerados participantes da Reunião Pública todos os presentes que assinarem a 
respectiva Lista de Presença no local do encontro, sendo franqueado o acesso ao local a todos os 
interessados em acompanhar o andamento dos trabalhos. 
Art. 9º - A Reunião Pública será dividida em 7 (sete) eleições, sendo uma para cada vaga, obedecendo-
se a ordem disposta no Anexo I. 
§1º - Somente se iniciará a eleição da vaga seguinte depois de finalizada a anterior. 
§2º - Na hipótese de ocorrer atraso em uma ou várias das escolhas, o horário se ajustará automaticamente, 
sendo que a Mesa Diretora dos trabalhos atualizará oralmente essas informações aos interessados, se 
for o caso. 
Art. 10 - Para cada uma das eleições, serão feitos os seguintes procedimentos: 
I - chamamento dos inscritos através das Fichas de Inscrição preenchidas, sendo um representante 
de cada inscrito; 
II - assinatura de lista de presença da eleição; 
III - breve explanação de cada inscrito focada principalmente na sua atuação no segmento pretendido; 
IV - espaço para manifestação dos participantes sobre possível proposta de impugnação de algum 
dos concorrentes baseada na atuação relatada, por entenderem não ser suficiente representativa para 
a vaga pretendida; 
V - definidos os participantes, ocorrerá a eleição aberta entre eles, sendo que cada inscrito terá direito 
a um voto.
Parágrafo Único - As propostas de impugnação apresentadas serão analisadas conjuntamente pelos 
inscritos e pela Mesa Diretora dos trabalhos, sendo retiradas da eleição as Fichas dos impugnados. 
Art. 11 - Para cada uma das eleições, pessoas físicas ou jurídicas, serão eleitas como o titular o inscrito 
com maior número de votos e o suplente o segundo com maior número de votos.
Parágrafo Único - Caso ocorra empate na votação e não haja consenso entre os inscritos, deverá ser 
feito, de imediato:
 I - nova votação; sendo que, na oportunidade, cada um deverá votar em 2 (dois) dentre todos os inscritos; 
II - persistindo o empate, será declarado eleito o inscrito com maior idade. 
Art. 12 - Os resultados das eleições de cada vaga serão divulgados em seguida ao término das votações, 
sendo comunicados os votos e anunciada a classificação geral, servindo a mesma como homologação. 
CAPÍTULO IV – DOS ELEITOS 
Art. 13 - Finalizada a Reunião Pública, no caso de terem sido eleitas entidades – pessoas jurídicas, estas 
terão prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da eleição para indicação de seus representantes 
através de ofício próprio entregue na Secretaria de Turismo, no horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 
às 16h00. 
Parágrafo Único - Caso não seja apresentado representante na forma definida no caput ou apresentada 
manifestação formal de desistência, será convocado para ocupar a vaga o próximo classificado e assim 
sucessivamente.
Art. 14 - Os eleitos tomarão posse no COMTUR - Conselho Municipal de Turismo. 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 15 - Para as vagas não preenchidas ou parcialmente preenchidas na forma deste regulamento serão 
indicados representantes pelo Executivo, cumpridas as exigências. 
Art. 16 - Os participantes inscritos e que não foram eleitos constituirão, por ordem de classificação na 
respectiva eleição e segmento, um cadastro que será utilizado para eventual substituição regimental 
daquela vaga. 
Art. 17 - A Mesa Diretora lavrará Ata dos trabalhos que permanecerá na Secretaria de Turismo a 
disposição dos interessados. 
Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.
Itanhaém, 25 de abril de 2022. 
JORGE PENHA DA SILVA 
Presidente do COMTUR

ANEXO I - número de vagas disponíveis, segmentos e características para habilitação.
01 (uma) vaga – Entidade Representativa dos Empresários – Pessoa Jurídica.
01 (uma) vaga – Meios de Hospedagem – Pessoa Física.
01 (uma) vaga – Agências de Turismo e/ou Guias de Turismo – Pessoa Física.
01 (uma) vaga – Bares, Restaurantes e Similares – Pessoa Física.
01 (uma) vaga – Transportadoras - Pessoa Física.
01 (uma) vaga – Organizadora de Eventos – Pessoa Física.
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01 (uma) vaga – Morador da Cidade – Pessoa Física.
Declaro que todas as informações acima prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me pelo teor 
das mesmas e pela sua comprovação, caso seja eleito, e declaro, ainda, que estou ciente de que o 
processo eletivo obedecerá ao disposto no Regulamento expedido pela Secretaria de Turismo que 
rege essa eleição. 
Nestes termos,
Pede deferimento. 
Itanhaém,____de_____________de_____ 
_____________________________________
(nome e assinatura do requerente)
ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS: 
1. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA ENTIDADE NA ELEIÇÃO:
a) NOME:____________________________________________________________________________
b) RG:__________________________c) TELEFONE:_________________________________________
d) ENDEREÇO:_______________________________________________________________________
e) E-MAIL:___________________________________________________________________________
Solicita inscrição para participar da Reunião Pública de eleição que escolherá indicado para o 
segmento:____________________________________________________________________________ 
Na qualidade de REPRESENTANTE DA ENTIDADE: 
2 - DADOS DA ENTIDADE:
a) NOME:____________________________________________________________________________
b) SIGLA:_____________________________________c) CNPJ/MF:______________________________
d) ENDEREÇO:_______________________________________________________________________ 
e) DATA DA CONSTITUIÇÃO:_______________f) TELEFONE:_________________________________
g) E-MAIL:___________________________________________________________________________
h) NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:_____________________________________________________
3 - RESUMO DAS ATIVIDADES E INTERESSES QUE O(A) CREDENCIAM A PLEITEAR ESSA VAGA: 
____________________________________________________________________________________
Declaro que todas as informações acima prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me pelo teor das 
mesmas e pela sua comprovação, caso seja eleito, e declaro, ainda, que estou ciente de que o processo 
eletivo obedecerá ao disposto no Regulamento expedido pela Secretaria de Turismo que rege essa eleição. 
Nestes termos, 
Pede deferimento.
Itanhaém,____de____________de_____.
_____________________________________
(nome e assinatura do requerente)
ANEXO III - FICHA DE INSCRIÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS:
1 - IDENTIFICAÇÃO DO INSCRITO (A):
a) NOME:_____________________________________________________________________________ 
b) RG:_____________________________________c) TELEFONE:________________________________ 
d) ENDEREÇO:________________________________________________________________________
e) EMAIL:____________________________________________________________________________ 
Solicita inscrição para participar da Reunião Pública de eleição que escolherá indicado para o 
segmento:___________________________________________________________________________
2 - RESUMO DAS ATIVIDADES E INTERESSES QUE O(A) CREDENCIAM A PLEITEAR ESSA VAGA: 
____________________________________________________________________________________
Declaro que todas as informações acima prestadas são verdadeiras, responsabilizando-me pelo teor das 
mesmas e pela sua comprovação, caso seja eleito, e declaro, ainda, que estou ciente de que o processo 
eletivo obedecerá ao disposto no Regulamento expedido pela Secretaria de Turismo que rege essa eleição. 
Nestes termos, 
Pede deferimento.
Itanhaém,____de____________de_____. 
_____________________________________
(nome e assinatura do requerente)

ITANHAÉM-PREV

PORTARIA  GS Nº 024/2022
LUCIANO MOURA DOS SANTOS, Superintendente do Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o que consta do processo 
administrativo nº 023/2022.
RESOLVE: 
CONCEDER, a partir de 24 de abril de 2022, a servidora IEDA GONZAGA DIAS, portadora da cédula de 
identidade RG nº 4.282.072-8  e do CPF nº 108.475.038-44, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ENCARREGADO ADMINISTRATIVO , o Benefício de Aposentadoria Compulsória, com proventos 
proporcionais, em conformidade com o disposto no artigo 40, §1º, II, da CF/88 e o artigo 21 da Lei 
Municipal nº 3.212/06, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 3.510/09.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de abril de 2021.
Registre-se, publique-se e dê-se ciência. 
Instituto de Previdência Municipal de Itanhaém,  25 de abril de 2022. 
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente
Itanhaém- PREV

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2021
PROCESSO Nº 04/2022
CONVITE Nº 01/2022
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém
CONTRATADA:  Technofácil Informática Ltda
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 
e execução continuada de atividades de suporte técnico (service desk) remoto e presencial a usuários 
de soluções de tecnologia da informação e comunicações (TIC), sustentação da Infraestrutura de 
tecnologia da informação e manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos de informática 
e telefonia do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itanhaém – ITANHAÉM PREV, pelo 
prazo de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente

LEGISLATIVO
AT O S  D O  P O D E R

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 193/2022. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches, bolos e sucos.
Favorecido: PANIFICADORA IVOTY, CNPJ nº 46.577.938/0001-70, valor : R$ 9.348,00 (nove mil, 
trezentos e quarenta e oito reais). Fundamento legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 e 
suas alterações. Ratificado por Silvio Cesar de Oliveira – Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém 
/ SP, em 20/04/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 06/2022
Processo nº 193/2022
Contratante: Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém.
Contratada:  PANIFICADORA IVOTY LTDA., CNPJ nº 46.577.938/0001-70
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de lanches, bolos e sucos.
Valor: R$ 9.348,00 (nove mil, trezentos e quarenta e oito reais)
Código do Recurso e Fonte: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA e 
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
Prazo de vigência : 20/04/2022 a 20/04/2023
Data da assinatura: 20/04/2022
Assinam: Sr. Silvio Cesar de Oliveira- Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, pelo Contratante, e 
Sr. Guilherme Ivo Almeida dos Santos, pela Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2021
PROCESSO Nº 04/2022
CONVITE Nº 01/2022
CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Itanhaém
CONTRATADA:  Technofácil Informática Ltda
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 
e execução continuada de atividades de suporte técnico (service desk) remoto e presencial a usuários 
de soluções de tecnologia da informação e comunicações (TIC), sustentação da Infraestrutura de 
tecnologia da informação e manutenção preventiva e corretiva em todos os equipamentos de informática 
e telefonia do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Itanhaém – ITANHAÉM PREV, pelo 
prazo de 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 18/04/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais).
LUCIANO MOURA DOS SANTOS
Superintendente

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo nº 210/2022. 
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios.
Favorecido: GBX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EIRELI, CNPJ nº 26.244.892/0001-60, valor : R$ 
8.726,00 (oito mil, setecentos e vinte e seis reais). Fundamento legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 
21/06/1993 e suas alterações. Ratificado por Silvio Cesar de Oliveira – Presidente da Câmara Municipal 
de Itanhaém / SP, em 26/04/2022.
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